
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São Paulo 

Autoriza o pagamento de premioa de seguro de -
vida e acidentes pessoais por parte do Erário/ 
Municipal. aos funcionários e ser:t'idores Munic! 
pais o-

GUERINO MONZANI, Prefeito Municipal de Catiguá, nos termos do 
artigo 39, !tem II, do Decreto-Lei Complementar n~=9, de 31 de dezem-/ 
bro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Câmara -
Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 03 de abril de 1974, conforme -

Resolução N2=14/74·-
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar os P.ã 

gamentos dos premios de segu.ro de vida e de acidentes pessoais aos fU.~ 
cionários e servidores do Município.-

Artigo 22 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Catigu.á, um Crédito Especial da importância de Cr$-2.400,00-(doie 
mil e quatrocentos cruzeiros). 

Artigo 32 - As despesas com a execução da presente lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte/ 
verba orçamentária:-

4000094 
4100.94 
4lllo94 

VIII=SERVIÇOS URBABSS 
s-Rüas e AvenidD 

DÊSPESAS DE C IT.AL 
Investimentos 
Prosseguimentos de Obras ../' 
!-Pavimentação de vias pÚblioas-dotol99o••oer$-2.400,oo.-

Artigo 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Catiguá, 05 de abril de 10974.-

Registrada no livro 
fixação no local de costume. -

íjj f// u &ua rJiy#Jve' 
Guerino Monzani 

Prefeito Municipal 
em seguida publicada por a-


